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INDICAÇÃO Nº _______/2024 

 

Autoria: Deputado Sergio Reis  

 

Sr. Presidente, apresento a V. Exª., nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Comando Geral do Estado de Sergipe, para que a referida instituição realize 

estudos de viabilidade na reabertura do posto policial do povoado Brasília no município de 

Lagarto. 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Desde o fechamento do posto policial deste povoado, o número da violência tem 

aumentando de uma forma nunca vista anteriormente. 

Assaltos, roubos, invasões de domicílio tem acontecido com frequência e deixando 

a população assustada. 

Visando isso, solicito às autoridades competente um estudo de viabilização da 

reabertura deste posto para trazer mais segurança à população do povoado Brasília e 

adjacências. 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390039003700360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390039003700360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390039003700360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

 
Palácio Governador João Alves Filho – 6º andar 

Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 

E-mail: dep.sergioreis@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6741 

 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Deputado Sergio 

Reis, aprovou a INDICAÇÃO nº ____/2023, a ser encaminhada ao Exmo. Sr. Comandante 

Geral do Estado de Sergipe, para que realize estudos de viabilidade para reabertura do posto 

policial do povoado Brasília. 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sergio Reis 

Deputado Estadual 
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